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 Sr. Presidente 

 O  Vereador  que  este  subscreve  requer  a  Vossa  Excelência,  nos  termos 
 regimentais,  e  após  ouvido  o  Douto  Plenário  e  se  aprovado,  que  esta  Casa  solicite 
 ao Executivo e à secretaria responsável: 

 Que  realize  o  serviço  de  correção  da  depreciação  do  asfalto,  localizado  na 
 Rua Tramandaí, bairro Medianeira, conforme justificativa. 

 JUSTIFICATIVA  : 

 No  local,  o  pouco  asfalto  remanescente  das  obras  não  finalizadas  estão  se 
 soltando  e  criando  cascalho,  assim  aumentando  as  chances  de  acidentes  na 
 região. 
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